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RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
REQUERENTE : BOURBON ADMINISTRADORA, COMERCIO E SERVICOS 

HOTELEIROS LTDA
REQUERENTE : HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA
ADVOGADOS : FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO - PR025706

HENRIQUE GAEDE - PR016036
REQUERIDO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. DESISTÊNCIA PARCIAL. HOMOLOGAÇÃO. 
JULGAMENTO COLEGIADO.  

I - Trata-se de petição de desistência parcial de mandado de 
segurança objetivando a homologação da desistência em relação à matéria 
pertinente à incidência de IRPJ e CSLL sobre juros SELIC recebidos no 
levantamento de depósitos judiciais. Nesse sentido, a ação mandamental 
subsistiria apenas quanto a à controvérsia relativa à não incidência de IRPJ 
e CSLL sobre os juros recebidos na repetição do indébito tributário, direito 
já reconhecido pelo acórdão proferido pelo TRF4.

II - No Superior Tribunal de Justiça, foi dado provimento ao 
recurso fazendário, por decisão monocrática que recebeu o seguinte 
dispositivo: "Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do 
RISTJ, dou provimento ao recurso especial para reconhecer como devida a 
incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores referentes à Taxa Selic no 
levantamento de depósitos judiciais.". O agravo interno interposto da citada 
decisão foi improvido e os embargos de declaração opostos na sequência, 
rejeitados. Novos embargos foram opostos pela ora requerente, ainda 
pendentes de julgamento.

III - O Superior Tribunal de Justiça tem adotado o entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 669.367, 
(Rel. Ministro Luiz Fux, relatora p/ o acórdão Ministra Rosa Weber, 
Tribunal Pleno, julgado em 2/5/2013, DJe 30/10/2014), submetido ao 
regime de repercussão geral (Tema n. 530/STF), segundo o qual "[é] lícito 
ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, 
independentemente de aquiescência da autoridade apontada como coatora 
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ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos 
litisconsortes passivos necessários, a qualquer momento antes do término 
do julgamento, mesmo após eventual sentença concessiva do ‘writ’ 
constitucional, não se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no art. 
267, § 4º, do CPC/1973.". Precedentes. 

IV - Homologado do pedido de desistência parcial da ação 
formulado pela impetrante, considerando que foram cumpridas as 
formalidades previstas nos arts. 104 e 105, ambos do CPC/2015.  Extinção 
do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do 
CPC/2015, quanto à matéria controvertida objeto de 
desistência. Prejudicado o julgamento dos embargos de declaração opostos 
pela impetrante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, homologar a desistência parcial, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a).

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Teodoro 
Silva Santos e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
                    Brasília, 09 de abril de 2024.

 

Ministro Francisco Falcão 
Relator
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RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
REQUERENTE : BOURBON ADMINISTRADORA, COMERCIO E SERVICOS 

HOTELEIROS LTDA
REQUERENTE : HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA
ADVOGADOS : FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO - PR025706

HENRIQUE GAEDE - PR016036
REQUERIDO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. DESISTÊNCIA PARCIAL. HOMOLOGAÇÃO. 
JULGAMENTO COLEGIADO.  

I - Trata-se de petição de desistência parcial de mandado de 
segurança objetivando a homologação da desistência em relação à matéria 
pertinente à incidência de IRPJ e CSLL sobre juros SELIC recebidos no 
levantamento de depósitos judiciais. Nesse sentido, a ação mandamental 
subsistiria apenas quanto a à controvérsia relativa à não incidência de IRPJ 
e CSLL sobre os juros recebidos na repetição do indébito tributário, direito 
já reconhecido pelo acórdão proferido pelo TRF4.

II - No Superior Tribunal de Justiça, foi dado provimento ao 
recurso fazendário, por decisão monocrática que recebeu o seguinte 
dispositivo: "Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do 
RISTJ, dou provimento ao recurso especial para reconhecer como devida a 
incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores referentes à Taxa Selic no 
levantamento de depósitos judiciais.". O agravo interno interposto da citada 
decisão foi improvido e os embargos de declaração opostos na sequência, 
rejeitados. Novos embargos foram opostos pela ora requerente, ainda 
pendentes de julgamento.

III - O Superior Tribunal de Justiça tem adotado o entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 669.367, 
(Rel. Ministro Luiz Fux, relatora p/ o acórdão Ministra Rosa Weber, 
Tribunal Pleno, julgado em 2/5/2013, DJe 30/10/2014), submetido ao 
regime de repercussão geral (Tema n. 530/STF), segundo o qual "[é] lícito 
ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, 
independentemente de aquiescência da autoridade apontada como coatora 
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ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos 
litisconsortes passivos necessários, a qualquer momento antes do término 
do julgamento, mesmo após eventual sentença concessiva do ‘writ’ 
constitucional, não se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no art. 
267, § 4º, do CPC/1973.". Precedentes. 

IV - Homologado do pedido de desistência parcial da ação 
formulado pela impetrante, considerando que foram cumpridas as 
formalidades previstas nos arts. 104 e 105, ambos do CPC/2015.  Extinção 
do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do 
CPC/2015, quanto à matéria controvertida objeto de 
desistência. Prejudicado o julgamento dos embargos de declaração opostos 
pela impetrante.

 

RELATÓRIO

Trata-se de petição de desistência parcial de mandado de segurança, 

apresentada por Hotel Bourbon de Curitiba Ltda. e Outra, objetivando a homologação da 

desistência em relação à matéria pertinente à incidência de IRPJ e CSLL sobre juros 

SELIC recebidos no levantamento de depósitos judiciais. 

Nesse sentido, a ação mandamental se restringiria à controvérsia relativa à não 

incidência de IRPJ e CSLL sobre os juros recebidos na repetição do indébito tributário, 

direito já reconhecido pelo acórdão proferido pelo TRF4. Pugna, assim, pela declaração 

de perda de objeto dos embargos de declaração opostos em 1/2/2024 e a consequente 

certificação do trânsito em julgado quanto ao direito das impetrantes à não incidência do 

IRPJ e da CSLL sobre os juros SELIC recebidos na repetição de indébito (Tema n. 

962/STF).

Fundamenta seu pleito na jurisprudência autorizativa do STF quanto à 

possibilidade de desistência do mandado de segurança. 

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, objeto de 

recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, assim dispôs:

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE A RENDA DE 
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PESSOAJURÍDICA (IRPJ). CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
LÍQUIDO(CSLL). CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS 
(SELIC)RECEBIDOS EM VIRTUDE DE DEPÓSITOS JUDICIAIS OU REPETIÇÃODE 
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ARGÜIÇÃO DEINCONSTITUCIONALIDADE.

A Corte Especial deste Tribunal, nos autos da Argüição de Inconstitucionalidade n. 
5025380-97.2014.404.0000, reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem redução de 
texto, do § 1º do art.3º da Lei nº 7.713, de 1988, do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de1977, 
e do art. 43, inc. II e § 1º, do CTN (Lei nº 5.172, de 1966), de modo que deve ser afastada a 
incidência do imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) e da contribuição social sobre o lucro 
líquido (CSLL) sobre os valores decorrentes da aplicação da taxa SELIC na repetição de 
indébito tributário, bem como no levantamento de depósitos judiciais.

 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. 

No Superior Tribunal de Justiça, foi dado provimento ao recurso fazendário, 

por decisão monocrática que recebeu o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, com 

fundamento no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, dou provimento ao recurso especial para 

reconhecer como devida a incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores referentes à 

Taxa Selic no levantamento de depósitos judiciais."

O agravo interno interposto da citada decisão foi improvido e os embargos de 

declaração opostos na sequência, rejeitados. Novos embargos foram opostos pela ora 

requerente, ainda pendentes de julgamento. 

É o relatório. 

VOTO

De fato, o Superior Tribunal de Justiça tem adotado o entendimento firmado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 669.367, (Rel. Ministro Luiz 

Fux, relatora p/ o acórdão Ministra Rosa Weber, Tribunal Pleno, julgado em 2/5/2013, 

DJe 30/10/2014), submetido ao regime de repercussão geral (Tema n. 530/STF), segundo 

o qual "[é] lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, 

independentemente de aquiescência da autoridade apontada como coatora ou da entidade 

estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litisconsortes passivos necessários, a 

qualquer momento antes do término do julgamento, mesmo após eventual sentença 
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concessiva do ‘writ’ constitucional, não se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no 

art. 267, § 4º, do CPC/1973."

Acerca do assunto, destaco os seguintes precedentes: DESIS no MS n. 

23.188/DF, relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 27/3/2019, 

DJe 1º/7/2019; AgInt na DESIS nos EDcl no AREsp n. 85.071/RS, relator Ministro 

Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 9/4/2019, DJe 15/4/2019; e AgInt na DESIS 

no AREsp n. 1.202.507/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 

1º/7/2019, DJe 7/8/2019.

Ante o exposto, e considerando que foram cumpridas as formalidades 

previstas nos arts. 104 e 105, ambos do CPC/2015, homologo o pedido de desistência 

parcial da ação formulado pela impetrante, ora requerente, bem como julgo extinto o 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/2015, quanto à 

matéria controvertida objeto de desistência.

Prejudicado o julgamento dos embargos de declaração opostos pela 

impetrante. 

É o voto. 
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Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
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PAUTA: 09/04/2024 JULGADO: 09/04/2024

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DENISE VINCI TULIO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : BOURBON ADMINISTRADORA, COMERCIO E SERVICOS 

HOTELEIROS LTDA 
RECORRIDO : HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA 
ADVOGADOS : FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO  - PR025706

 HENRIQUE GAEDE  - PR016036

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica

DESISTÊNCIA

REQUERENTE : BOURBON ADMINISTRADORA, COMERCIO E SERVICOS 
HOTELEIROS LTDA 

REQUERENTE : HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA 
ADVOGADOS : FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO  - PR025706

 HENRIQUE GAEDE  - PR016036
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, homologou a desistência parcial, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Teodoro Silva 
Santos e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator.
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